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Goiânia, 11 de junho de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 168/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria TRE/GO n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008, 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.556/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Ricardo Barbalho Marques, Analista Judiciário, para substituir Carlos Roberto de Oliveira, Chefe 
da Seção de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias, em suas faltas, impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos 
legais e regulamentares, com efeitos retroativos a 19 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 11 de junho de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 169/2014 DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria PRES n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008, 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.901/2014, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora Daniella Cavarzan de Barros, Analista Judiciário, para substituir Rita de Cássia Cardoso Alves, 
Chefe da Seção de Informações de Processos Administrativos, em suas faltas, impedimentos, férias, licenças e demais 
afastamentos legais e regulamentares, com efeitos retroativos a 6 de junho de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 11 de junho de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 171/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso IX, da Portaria PRES n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008; 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.685/2014; 

ONSIDERANDO a decisão da Presidência, exarada no PAD n. 1.499/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Eliza Júnia Paiva de Castro Faria, Técnico Judiciário, para substituir David Aparecido Corrêa, 
Chefe de Cartório da 55ª Zona Eleitoral de Porangatu, no período de 26 a 30/5/2014, em razão de licença para capacitação 
acadêmica do titular. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 11 de junho de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 

PORTARIA N. 172/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso IX, da Portaria PRES n. 68, de 14 de 
fevereiro de 2008, 

PORTARIA N. 168/2014/DG 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o ribuições legais, 
disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 1º e 3º, inciso VI, da Portaria TRE/GO n. 68, de 14 de disposto nos artigos 38, da Lei n. 8.112,
fevereiro de 2008, 

CONSIDERANDO a indicação contida no PAD n. 2.556/2014, RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR o servidor Ricardo Barbalho Marques, Analista Judiciário, para substituir Carlos Roberto de Oliveira, Chefe Art. 1º DESIGNAR o servidor Ricardo Barbalho Marques, Analista Judiciário, para substituir Carlos Roberto de Oliveira, Chefe 
da Seção de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias, em suas faltas, impedimentos, férias, licenças e demais afastamentos da Seção de Exame de Contas Eleitorais e Partidárias, em suas faltas, impedimentos, férias, li
legais e regulamentares, com efeitos retroativos a 19 de maio de 2014. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Goiânia, 11 de junho de 2014. 

RODRIGO LEANDRO DA SILVA 
Diretor-Geral 


